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MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI N2 569 

Dispõe sôbre o quadro de funcionários da 
Prefeitura, fixa valores de símbolos e 
níveis de vencimentos, concede benefíci
os e dá outras providências. 

A Câmara l\íunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

;\rtigo 12 - O quadro de funcionários da J?refei tura iilunici
pal de Santa Luzia passa a ter a seguinte constituição: 

I - CARGOS DE PROVIMENTO EIJ co:.íISSÃO 

Denominação dos Cargos 

Chefe do Departamento de Obras e Serv. PÉ 
blicos ºººººººººººººººººººººººººººººººººº 
lissessor Administrativo ••••.••••• ººº •••• 

Consultor Jurídico ºººººººººººººººººººººº 
Chefe do Serviço de Saúae ººººººººººººººº 
Chefe do Departamento Administrativo •••• 
Chefe do Departamento Financeiro •••••••• 
Chefe do Serviço de Cadastro •••••••••••• 
Chefe do Serviço de Educaça9 e Cultura •• 
Chefe da Dívisao de Obras ?ublicas •••••• 
Chefe do Serviço Pessoal ºººººººººººººººº 
Chefe do Serviço de Água e Esgôto ••••••• 
Chefe do Departamento de Turismo •••••••• 
Encarregado lTeral º º º. º ••• ºº ••••••• ººº ••• 

Chefe do Gabinete ººººººººººººººººººººººº 

II ;.; CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

símbolo 

SC-l 
CC-1 
CC-1 
CC-1 
c1,_2 
Cv-2 
CC-3 
CC-3 
CC-3 
CC-3 
CC-3 
CC-4 
CC-4 
L!C-5 

Denominação dos Cargos .Nível Vancfl 

Agente Fiscal I ººººººººººººººººººººººº 
J\gente Fiscal II º º º º º º. º º º º º º. º º º •• º º º º 
1\gente I('iscal III . º º. º º º. º. º º º •• º º •••• º 
Agente Fiscal IV ooooeoooooooooooooooooo 

Almoxarife ºººººººººººººººººººººººººººººº 
Arquivista ºººººººººººººººººººººººººººººº 
i\uxiliar de Contabilidade • º ••••••••• º ••• 
Auxiliar Jurídico ººººººººººººººººººººººº 
Cadastrador ººººººººººººººººººººººººººººº 
Contador ••••• º ••••••••• º •••••••••••••••• 
Encarregado de Serviço 
Encarregado de Serviço 
Encarregado de ~erviço 
Encarregado de Serviço 
Encarregado do Serv. de 

I ººººººººººººººº 
IIIººººººººººººº 
Vººººººººººººººº 
IXºººººººººººººº 
Tratamento de á -

gua •••••••••••••• º •• º • º •• º •••• º •••• º •••• 

Escriturário I ººººººººººººººººººººººººº 

13 
14 
15 
16 
19 
25 
18 
15 
19 
28 
11 
13 
15 
19 

19 .. • 
3 

N9 Cargos 

l 
l 

1 
l 
' ... 
1 
1 
l 
l 
l 
l 
l 
l , .... 

N• do

1
car~ 

1 
1 
~ 

1 
l 
1 
1 , .... 
1 
1 
1 
2 
1 • 
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l 
2 
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Escriturário IV ••••••••••••••••••••••••••• 
Escriturário VI ººººººººººººººººººººººººººº 
Escriturário VIII ººººººººººººººººººººººººº 
Escriturário IXººººººººººººººººººººººººººº 
Escriturário XI ••••••••••••••••••••••••••• 
Fiscal Tiistrital ººººººººººººººººººººººººººº 
Inspetor de Ensino ººººººººººººººººººººººººº 
T,r "' • 
ilieCaQ1CO ººººººººººººººººººººººººººººººººººº 
Motoristq 000000000000,eooooooooooooooooo•o•o 

Oficial de Jldministraçao I ••••••••••••••••• 
Oficial de Administraçªo II•••••••••••••••• 
Oficial de Administraçao III ••••••••••••••• 
Oficial de .Admi11istraç~o \TII ••••••••••••••• 
Oficial de 1\dninistraçao I~\. ºººººººººººººººº 

Petroleiro ººººººººººººººººººººººººººººººººº 
Porteiro-Contínuo ºººººººººººººººººººººººººº 
Servente ººººººººººººººººººººººººººººººººººº 
Tesoureiro ººººººººººººººººººººººººººººººººº 

6 
8 

10 
11 
13 
15 
10 
19 
19 
15 
16 
17 
21 
23 
19 

2 
3 

28 

LUZIA 

1 
1 
2 
1 
2 
1 
1 , 
J.. 

2 
1 
1 
1 
l 
1 
1 
1 
1 
1 

11ri;1go 2Q - Os símbolos e níveis de vencimentos doe cargos 
constantes_do quadro de :funcionários da Pref'ei tura iritmicipal de San
ta Luzia sao dos seguintes Vdlores mensais: 

I - DOS CARGOS DE PROVRG:;i\TO füj cor:rss7io 

SE-1 o o o o o o o o o o o o • o o o o o o o o o o o oCr$ 1.400,00 
CC-1 o • o o o o o • o o o o o o o o o o o o o o o o • 8vú,OO 
CC-2 ººººººººººººººººººººººººº 750,00 
CC-3 o o o o o • • o • o • o o o o • o o • o o • o o • 700,00 
GG-4 o o o o o o o o o o • o o o o • o o o o o o o o o 600,00 
CC-5 0000 ºººº ººº 00 •00000000 ººº 500,00 

II - T:OS C,\RGOS DE PROVTulfil~TO E.FETIVO 

I o o o o o o o o o o o o o o o o o- o .Cr$ 270,00 -:- 15 o o • o o o o o o o Cr$ 525,00 
2 º •••• º • º •••• º •• º • º oCr$ 300,00 -:- 16 o • o o o • o o o o Cr$ 540,00 
3 o o o o o o o o o o o o o o o o o o .CrJ6 315,üü -:- 17 o o o o o o o • o o Cr$ 555,00 
4 º º º ••••••• º •• º º º • º .er:$ 337,00 -:- 18 ºººººººººº Cr$ 570,00 
5 o o o • o • o o •• o • o o • "' o o .0r$ 360,00 -.- 19 o o o o o • o o o • Cr$ 6co,oo 
6 ••••••••••••• º • º º • ºers 375,00 -:- 20 O O D O O o O o O O er~; 630,00 
7 • º •••••••• º ••• º • º º .cr$ 390,00 -:- 21 o o o o o • o o o o Cr1i: 645,00 
8 ººººººººººººººººººº~$ 405,00 -:- 22 ºººººººººº Cr$ 660,,00 
9 º • º º •••••• º •• º º ••• oCr~~ 420,00 -:- 23 ºººººººººº Cr~) 675,00 

10 º •• º ••••• º º •• º ••• ,, .Cr:!~ 435,00 -.- 24 000000•••• Cr$ 690,00 
11 o o o o o o o o o o o • o o o o o o .Cr~ 450,00 -:- 25 o o o • o o o o o o Cr4~ 100,00 
12 o o o o o o o o o o •• o o • o o o o Cr~~ 480,00 -:- :]26 o o o o • o o o • o Críf 710,00 
13 o o o o o o o o o o o o o o • o o o oCr!Üi 495,00 -:- 27 o • o o o • o o o o Cr1l 720,00 
14 • º •••••••• º º. º ••••• cr~ 510,CO -:- 28 o o o o o o • o o o Cr:i~ 730,00 

,\rtigo 32 - O quadro de pro:fessôres primários e serventes 
das escolas municipais continuará regendo-se por lei especial. 

Artigo 42 - Fica assegurado ao :funcionário da Pref'eitura' 
rSunicipal de Santa Luzia o direi to de opção por regime previdenciá
rio, sendo-lhe permitido :filiar-se ao Instituto de Previdência Soei 
al de sua preferência, -

ArtigQ 52 - A viúva do :funcionário da Prefeitura será con 
cedida uma pensao mensal, paga pelos_cof'res lilunicipâis, calculada ,. 
na conf'ormidade dos valores e condiçoes estabelecidas pelo Institu-
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Instituto Nacional de Previdência para os seus associados, desde que 
o servidor não se tenha a êle filiado. 

lar 
ver 

Art!go 62 - Fica o Poder Executivo, mediante processo reé@ 
de apuraçao do merecimento respectivo, por ato executivo, promo
o funcionário para nível de vencimento imediatamente superior. 

Artigo 7ç - 1;s despesas com a execução desta lei correrão• 
à conta das dosações específicas consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 82 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei terá sua vigência a partir do dia 19 de Janeiro dêste ano. 

Prefeitura !iíunicipal de Santa Luzia, 15 de março de 1972. 
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Franc~s~;!Lucindo Neto 
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